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polêmica das4 

Disposições 
Depois de sete sessões 

sem (j uai quer votação so
bre o texto constitucional, o 
plenário da Constituinte de
cidiu as matérias mais po
lêmicas das Disposições 
Transitórias em apenas 
três dias de trabalho. Toda 
a expectativa que envolvia 
as questões da anistia, das 
eleições do Distrito Fede
ral, da prorrogação dos 
mandatos de prefeitos e ve
readores e do t4trem da ale
gria0 dos cartórios foi sen
do desfeita à medida que o 
painel eletrônico registra
va resultados bem diferen
tes dos que eram previstos 
pelos "balões de ensaios" 
que camuflaram os temas 
ern discussão. 

A prorrogação dos man
datos de prefeitos e verea
dores foi a primeira, das te
ses trabalhadas dentro e fo
ra da Constituinte, a ser 
derrubada pelo plenário. O 
próprio senador Áureo Mel
lo (PMDB/AM), autor da 
proposta de adiamento das 
eleições municipais, res
saltou em seu discurso de 
defesa da emenda que nào 
entendia porque a tese ha
via se transformado no 
centro das atenções e ga
nhado tamanha amplitude. 
A razão de sua proposição 
era "singela", como garan
tiu: "N-ao dá para ser cons
tituinte e candidato ao mes
mo tempo". Os "prefeitu-
ráveis", no entanto, prefe
riram aceitar o desafio re
jeitando qualquer prorro
gação. 

Na mesma terça-feira 
em que ficaram definidas 
as eleições municipais em 
novembro deste ano, o ple
nário iniciou a apreciação 
da questão da anistia, frus
trando expectativas ao 
mesmo tempo que garantia 
um avanço significativo no 
texto constitucional. Os 
marinheiros e cabos da Ae
ronáutica, cassados com 
base em atos administrati
vos, depositaram suas es
peranças na fus-ao de 
emendas arranjada pelo 
ex-líder do PMDB, senador 
Mário Covas e saíram frus
trados. Não vão poder re
correr à Justiça para pro
var que suas cassações ti
veram motivos exclusiva
mente políticos, pois a pro
posta foi rejeitada. 

Por outro lado, todos os 
servidores públicos puni» 
dos pela participação em 
movimentos grevistas a 
partir de 1979, com base no 
Decreto-Lei n^ 1632/78, que 
proíbe a greve nos serviços 
essenciais, serão readmiti
dos. Com exceção dos ser
vidores dos ministérios mi
litares, os demais funcioná
rios da administração dire
ta e indireta, das esferas 
federal, estadual e munici
pal, serão reconduzidos às 
suas funções ficando ainda 
prevista a anistia prévia a 
todos os grevistas até a 
promulgação da Constitui
ção. Este dispositivo prati
camente revoga o decreto 
que até agora só foi aplica
do pelo Governo Sarney. 

A votação desta emenda 
foi o divisor de águas na 
apreciação da polêmica 
anistia. Com ela, o plenário 
disse "sim" aos servidores 
civis, ass inalando seu 
"não" aos militares. O se
nador Jarbas Passarinho 
{PDS/PA), que j á havia su
bido à tribuna para assegu
rar que o texto do substitu
tivo do Centrão era sufi
ciente para atender aos 
cassados, se posicionou a 
favor desta proposta, como 
uma forma de possibilitar o 
"restabelecimento destes 
rapazes e moças colocados 
à margem do processo de
mocrático que pretende- ; 
mos". 

Aos militares já anistia
dos ficou garantida a pro
moção na inatividade. Eles 
podem agora atingir o ge-
neralato, o que era vedado 
pela Emenda Constitucio
nal n9 26, que limitou a as
censão na carreira áo posto 
de coronel. Os efeitos finan
ceiros das novas medidas 
só entram em vigor com a 
promulgação da Constitui
ção e não há previsão de re-
troatividade no pagamento 
de qualquer espécie. 

Nó último dia produtivo 
da semana, quinta-feira, o 
plenário derrubou a chance 
do eleitorado candango ele
ger ainda este ano governa
dor, vice-governador e de
putados distritais. Foi uma 
tarde de " m a n o b r a s " , 
quando até membros da 
bancada do Distrito Fede
ral fizeram uma campanha 
velada contra a aprovação 
desta proposta. "Eu não 
posso votar "não". Vota 
por mim?" Este era o reca
do que circulava desde as 
primeiras horas da sessão. 
Atendendo ao apelo que te
ve origem no Palácio do 
Planalto, íarnbém o líder 
do PFL, deputado José 
Lourenço (BA), chegou a 
persuadir outros pefelistas 
a desistirem de votar, já 
diante do posto avulso de 
votação. 

A emenda, assinada pelos 
deputados Augusto Carva
lho e .Sigmaringa Seixas e 
pelos senadores Pompeu de 

I Sousa e Maurício Corrêa 
foi rejeitada porque falta
ram 24 votos pela aprova
ção, depois que mais de 300 
c o n s t i t u i n t e s h a v i a m 
apoiado a proposta. Com is
so, as eleições ficam adia
das para 19<)0, juntamente 
com o pleito dos Estados e 
Territórios. 


